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1. OBJETIVO(S) 

Orientar os funcionários da Divisão de Gestão de Pessoas (DivGP) sobre como lançar 
afastamento por motivo de comparecimento à Justiça Eleitoral no Sistema Integrado de Gestão de 
Pessoas (SIGP), com o intuito de padronizar o procedimento. 

 

2. RESPONSÁVEL  

Assistente Administrativo 

 

3. MATERIAIS NECESSÁRIOS  

• Computador com acesso à Internet; 

• Sistema Eletrônico de Informações (SEI); 

• Ofício com solicitação do afastamento; 

• Declaração de Comparecimento à Justiça Eleitoral; 

• Sistema Integrado de Gestão de Pessoas (SIGP). 

 

4. DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO 

4.1. Verificar se o colaborador abriu processo no SEI com o documento solicitando o afastamento 
e indicando os dias desejados; 

4.2. Verificar se o formulário foi assinado pelo colaborador requisitante e Chefia Imediata; 

4.3. Verificar se o colaborador anexou ao processo, a declaração de comparecimento à Justiça 
Eleitoral; 

4.4. Acessar o endereço eletrônico: https://sigp.ebserh.gov.br/csp/ebserh/index.csp 

 

 

https://sigp.ebserh.gov.br/csp/ebserh/index.csp
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4.5. Digitar o usuário, a senha, o local (Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares) e clicar 
em "ENTRAR"; 

4.6. Selecionar a opção Frequência; 

 

4.7. Selecionar a opção Afastamento >> Cadastro; 

4.8. Clicar em [...], inserir o número de matrícula do colaborador, clicar em pesquisar, 
clicar duas vezes no nome do colaborador >> Clicar em incluir; 

 

 

4.9. Na opção afastamento, incluir o código 51 ou ir  em Tipo e escolher o Código 051 – A 
SERVIÇO DA JUSTIÇA ELEITORAL – LEI 9.504 ART. 98; 

4.10. Inserir a data de início do afastamento e a quantidade de dias; 
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4.11. Na opção documentação, informar o número do processo pelo qual o colaborador 
fez a solicitação e clicar em salvar. 

4.12. Incluir despacho no processo SEI, informando que o afastamento foi lançado e 
assinar; 

4.13. Arquivar o processo na pasta funcional do colaborador; 

4.14. Concluir o processo. 

 

4. RECOMENDAÇÕES 

5.1. Após envio da solicitação de afastamento, o colaborador deverá aguardar a 
confirmação do lançamento no prazo de 8 dias, através de despacho emitido pela DivGP no 
mesmo processo; 

5.2. A confirmação do lançamento do afastamento poderá ser verificada também, através 
do espelho de ponto disponível no Portal do Empregado. 

 

6. AÇÕES EM CASO DE NÃO CONFORMIDADE (EVENTO ADVERSO) 

 

7. FLUXOGRAMA 

NA - Não Aplicável”. 

 

8. REFERÊNCIAS  

Norma operacional nº 05/2016 – Frequência –  

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/legislacao-e-normas-
de-gestao-de-pessoas/10-norma-operacional-no-05_2016-frequencia.pdf/view 
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       Regulamento de Pessoal 07/2019 –  

       https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/legislacao-e-   

       normas-de-gestao-de-pessoas/regulamento-de-pessoal/view  

 

        Sistema Integrado de Gestão de Pessoas – SIGP – 

        https://sigp.ebserh.gov.br/csp/ebserh/index.csp 

 

9. APÊNDICE 

  NA - Não Aplicável. 

 

10. ANEXOS 

       ANEXO A – Textro padrão do SEI com informação de lançamento 

 

Fonte: Sistema Eletrônico de Informações. Texto padrão DivGP – Afastamento Lançado 

  

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/legislacao-e-
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11. HISTÓRICO DE REVISÃO 

VERSÃO DATA 
RESPONSÁVEL 

PELA 
ELABORAÇÃO 

DESCRIÇÃO DA ATUALIZAÇÃO 

1 14/12/2020 

Ana Adelaide R. C. 
Branco 

Jéssika Santos 
Nascimento 

Nadijane Gomes 
Brasil 

Institui o Procedimento Operacional Padrão 
“Cadastro de Afastamento por 

Comparecimento à Justiça Eleitoral”. 
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